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CONTRATO Nº 185/PMB/2025 

 

PROCESSO N° 1596/2024 - SEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90084/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA, com sede na Rua São Lucas nº 2476, Setor 

06, na cidade de Buritis, Estado de Rondônia, inscrito no CNPJ sob o nº 01.266.058/0001-44, no presente ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTAIR FRITZ DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, 

inscrito no CPF: ***. 477.909-** e RG sob nº. **8848** SESP/PR, através da Secretaria Municipal de 

Administração, neste ato representada pelo Secretário o Sr. Jacson Douglas Fogaça, através do Decreto n° 

15.271/GAB/PMB/2025, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, RODRIGUES & 

TORRES COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

36.172.448/0001-30, estabelecida na Avenida Porto Velho, nº 2435, Setor 04, Buritis/RO CEP: 76.880-000, 

por intermédio de seu representante legal, a Srª. Elisângela Torres de Almeida, empresária, inscrita no 

CPF/MF sob o nº ***.*37.83*-**, Cédula de identidade nº **291* SSP/RO, residente e domiciliada a Rua 

Alvorada, nº. 1391, Setor 03, Município Buritis-RO, CEP 76.880-000, conforme atos constitutivos da 

empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 1596-2024, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 13.509, de 15 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

90084/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis, conforme 

condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 90084/2024 e seus anexos, e especificações de 

acordo com a planilha abaixo:  

 

I

tem 

Descrição Marca 

/Modelo 

Und. Quant. Valor Unt. Valor Total 

0

6 

BISCOITO DOCE (MAISENA 

ou LEITE), PCT. DE 300 G de 1ª 

qualidade, isento de matéria 

terrosa, fungos ou parasitas e 

livre de umidade, embalagem 

sem rasuras e perfurações, 

validade de pelo menos 01 ano, 

pronta para o consumo. A 

entrega do produto deverá ser 

feita com pelo menos 06 meses 

de antecedência ao seu prazo de 

vencimento.  

BELMA 

PCT 300G 
PCT. 1466 R$ 4,70 R$ 6.890,20 

0

7 

BISCOITO DOCE TIPO 

ROSQUINHA, SABOR LEITE 

OU COCO, EMBALAGEM  

CONTENDO NO MÍNIMO 

400G. 1ª qualidade isenta de 

BELMA 

PCT 500G 

PCT. 1510 R$ 7,90 R$ 11.929,00 
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matéria terrosa, fungos ou 

parasitas e livre de umidade, 

embalagem sem rasuras e 

perfurações, validade de pelo 

menos 01 ano, pronta para o 

consumo. A entrega do produto 

deverá ser feita com pelo menos 

06 meses de antecedência ao seu 

prazo de vencimento.  

0

8 

BISCOITO SALGADO DO 

TIPO CREAM CRACKER, PCT 

300G de 1ª qualidade, isento de 

matéria terrosa, fungos ou 

parasitas e livre de umidade, 

embalagem sem rasuras e 

perfurações, validade de pelo 

menos 01 ano. A entrega do 

produto deverá ser feita com pelo 

menos 06 meses de antecedência 

ao seu prazo de vencimento.  

BELMA/ 

CREAM 

CRACKER 

PCT300G 

PCT 1660 R$ 7,55 R$ 12.533,00 

1

11 

EXTRATO DE TOMATE 

Extrato de tomate tradicional, 

“sache” contendo 190 gramas, 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, A entrega 

do produto deverá ser feita no 

prazo de validade de no mínimo 

03 meses.  

FUGINI SACHÊ 2363 R$ 3,13 R$ 7.396,19 

1

14 

MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE pacote de 500g 

cada, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. A 

entrega do produto deverá ser 

feita com pelo menos 12 meses 

de antecedência ao seu prazo de 

vencimento. 

LIANE/ 

ITALIA  

500 G 

PCT 230 4,29 R$ 986,70 

 VALOR TOTAL R$ 39.735,09 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Aviso de dispensa; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
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2.1.1. A data de assinatura será considerada como o marco inicial para o cálculo do período de 

vigência, sendo registrada no próprio contrato e nos sistemas de controle da CONTRATANTE. 

2.1.2. Durante o período de vigência, a CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações 

contratuais conforme os termos estabelecidos, garantindo a entrega dos materiais contratados. 

2.1.3. A CONTRATANTE realizará o monitoramento contínuo do cumprimento das obrigações 

contratuais ao longo da vigência do contrato, podendo adotar medidas administrativas cabíveis em 

caso de descumprimento. 

2.1.4. Em caso de término do contrato sem prorrogação, a CONTRATADA deverá assegurar a 

conclusão de todas as atividades pendentes e a entrega de todos os materiais conforme estipulado, 

garantindo a transição adequada e a continuidade das operações da CONTRATANTE. 

2.1.5. Qualquer alteração no prazo de vigência deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, 

assinado por ambas as partes, contendo as justificativas e novas condições pactuadas. 

2.1.6. A CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre o término do 

prazo de vigência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, detalhando os procedimentos finais 

a serem adotados para a conclusão do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 39.735,09 (trinta e nove mil setecentos e trinta e cinco 

reais e nove centavos), conforme proposta vencedora da CONTRATADA. 

3.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

Gabinete Do Prefeito  

Unidade Orçamentária : 020201 - Chefia de Gabinete 

Programação: 04.122.1001.2002.0000 Apoio as Atividades do Gabinete do Prefeito  

elemento de despesa: 33.90.30 Materiais de Consumo  

Ficha: 19 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST  

Unidade Orçamentária: 02.10.02 Fundo Municipal de Assistência Social  

Programação: 08.122.1004.0000 – Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Assist.  Social  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material Consumo 

Ficha 358 

  

Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP 

Unidade Orçamentária: 02.06.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Programação: 04.122.1001.2008.0000 – Apoio as atividades administrativas da SEMOSP  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recurso: Ficha 845 

 

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 – Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI  

Programação: 04.122.1007.2113.0000 – Apoio a atividades Administrativas  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – material consumo  

Fonte de Recurso: Ficha - 299 .  
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECE. 

Unidade Orçamentária: 020701 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte  

Programação: 12 361 1002 2100.000 – Manutenção da Secretaria Municipal de educação 25%  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recurso: Ficha 139. 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA 

Unidade Orçamentária: 020801  

Programação: 10.301.1003.2036.000 - Manutenção da atenção primaria a saúde – APS  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo  

Fonte de Recurso: Ficha 805. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada e aprovada pelo setor 

competente da CONTRATANTE. A nota fiscal deve estar acompanhada de todos os documentos 

comprobatórios de execução do objeto contratual e atender às especificações técnicas estabelecidas 

no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico. 

4.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se constatar qualquer 

inadimplência da CONTRATADA em relação às suas obrigações contratuais, tais como:  

a) Entrega de produtos fora das especificações técnicas exigidas;  

b) Falta de apresentação dos documentos necessários para a comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista;  

c) Descumprimento de prazos estabelecidos para a entrega dos materiais;  

d) Qualquer outra falha que comprometa a execução do contrato conforme os termos pactuados. 

4.3. Em caso de suspensão do pagamento, a CONTRATANTE notificará formalmente a 

CONTRATADA, especificando as razões da suspensão e concedendo prazo para a regularização 

das pendências. O pagamento será retomado somente após a comprovação da regularização das 

falhas pela CONTRATADA. 

4.4. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária para a conta corrente indicada 

pela CONTRATADA, sendo de sua responsabilidade manter os dados bancários atualizados junto à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Entrega dos produtos:  

5.1.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos conforme as especificações técnicas 

estabelecidos no Edital.  

5.1.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 

Buritis, localizado na Avenida Ayrton Senna, nº 2727, Setor 07, no horário das 07h30min às 

13h30min de segunda-feira a sexta-feira.  

5.1.3. A CONTRATADA deverá garantir que todos os materiais entregues estejam em perfeito 

estado de conservação, sem danos, avarias ou violações de embalagens, com prazo de validade de 

acordo com o estipulado no termo de referência.  
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5.1.4. Os itens serão solicitados conforme a necessidade das secretarias requisitantes 

parceladamente durante 12 meses e deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos 

após o recebimento da ordem de faturamento, de forma que não comprometa a realização de 

atividades públicas, a qual se destina. 

5.2. Substituição de Produtos:  

5.2.1. A CONTRATADA se compromete a substituir, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 

qualquer produto que não atenda às especificações, prazo de validade ou qualidade em desacordo 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a partir da notificação pela CONTRATANTE.  

5.2.2. Os produtos substituídos deverão ser novos e estar em conformidade com as especificações 

contratuais, sendo que a substituição não altera o prazo de garantia original. 

5.3. Manutenção das Condições de Habilitação:  

5.3.1. A CONTRATADA deve assegurar que todas as certidões, autorizações e documentações 

exigidas na fase de habilitação estejam atualizadas e válidas durante toda a execução do contrato.  

5.3.2. Qualquer alteração nas condições de habilitação deverá ser imediatamente comunicada à 

CONTRATANTE, que poderá solicitar a substituição de documentos ou tomar as medidas cabíveis 

conforme a legislação vigente. 

5.4. Qualidade e Embalagem dos produtos:  

5.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos novos e acondicionados adequadamente em 

suas embalagens originais lacradas, conforme as especificações detalhadas no Termo de Referência.  

5.4.2. Os produtos fornecidos deverão ser novos, sem uso prévio, e acondicionados em suas 

embalagens originais lacradas, sem sinais de violação.  

5.4.3. A CONTRATADA deverá assegurar que as embalagens estejam em condições adequadas 

para proteger os produtos contra danos durante o transporte e manuseio. 

5.5. Garantia de Qualidade:  

5.5.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela qualidade dos itens fornecidos, garantindo que 

atendam às especificações de qualidade detalhadas no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços. 

6.1.1. A CONTRATANTE deverá garantir o acesso às instalações onde os produtos serão 

entregues, bem como fornecer todas as informações e orientações necessárias para a correta 

execução do contrato. 

6.1.2. A CONTRATANTE deverá nomear um responsável para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos itens, assegurando que todas as etapas do processo sejam cumpridas de acordo com as 

especificações contratuais. 

6.1.3. A CONTRATANTE se compromete a facilitar o contato da CONTRATADA com os setores 

envolvidos na recepção dos produtos, proporcionando um ambiente colaborativo e ágil para a 

resolução de eventuais dúvidas ou problemas. 

6.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido na Cláusula Quarta. 

6.2.1. A CONTRATANTE deverá processar os pagamentos de acordo com os prazos e condições 

estipuladas na Cláusula Quarta, garantindo que as notas fiscais e documentos comprobatórios 

apresentados pela CONTRATADA sejam analisados e aprovados tempestivamente. 

6.2.2. Em caso de suspensão de pagamento devido a inadimplência da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE deverá notificar formalmente a CONTRATADA, especificando as razões da 

suspensão e concedendo um prazo para a regularização das pendências. 
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6.2.3. A CONTRATANTE deverá manter um registro detalhado de todos os pagamentos efetuados, 

bem como de qualquer comunicação relacionada a questões financeiras, assegurando a 

transparência e a rastreabilidade das transações. 

6.3. Receber provisoriamente os produtos no ato da entrega e, após verificação, proceder ao 

recebimento definitivo, conforme descrito no Termo de Referência. 

6.3.1. No ato da entrega, a CONTRATANTE deverá realizar o recebimento provisório dos itens, 

verificando as condições das embalagens e a conformidade dos produtos com as especificações 

contratuais. 

6.3.2. A CONTRATANTE deverá designar uma equipe ou comissão responsável pela verificação 

detalhada dos produtos, que deverá atestar a conformidade dos itens entregues com as 

especificações técnicas e quantidades previstas no contrato. 

6.3.3. Após a verificação, se os itens estiverem em conformidade, a CONTRATANTE deverá emitir 

um Termo de Recebimento Definitivo, que formalizará a aceitação dos produtos. 

6.3.4. Caso sejam identificadas discrepâncias, defeitos ou avarias nos produtos durante a 

verificação, a CONTRATANTE deverá notificar imediatamente a CONTRATADA, detalhando as 

irregularidades encontradas e solicitando a substituição dos itens, conforme as disposições 

contratuais. 

6.3.5. A CONTRATANTE deverá manter registros detalhados de todas as etapas do processo de 

recebimento, incluindo comunicações, verificações e termos de recebimento provisório e definitivo, 

garantindo a rastreabilidade e a documentação adequada de todo o procedimento. 

6.3.6. A CONTRATANTE deverá assegurar que o processo de verificação e recebimento dos 

produtos seja realizado de maneira eficiente e dentro dos prazos estipulados, evitando atrasos que 

possam comprometer a execução do contrato e o funcionamento das atividades relacionadas aos 

produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas 

na Lei 14.133/2021, conforme a gravidade da infração e observando-se o princípio da 

proporcionalidade. As penalidades aplicáveis são: 

7.1.1. Advertência:  

7.1.1.1. Aplicável em casos de infrações leves que não resultem em prejuízo significativo à 

execução do contrato.  

7.1.1.2. A advertência será formalizada por escrito e encaminhada à CONTRATADA, detalhando a 

infração cometida, as circunstâncias do ocorrido e as ações corretivas esperadas. 

7.1.2. Multa:  

7.1.2.1. Aplicável em casos de infrações que resultem em atraso na execução do contrato, 

descumprimento de prazos, especificações técnicas ou outras obrigações contratuais.  

7.1.2.2. O valor da multa será calculado conforme segue, observando-se a proporcionalidade em 

relação ao impacto da infração:  

7.1.2.2.1. Atraso na entrega: Multa de 0,5% do valor total do contrato por dia de atraso, limitado a 

10% do valor total do contrato.  

7.1.2.2.2. Descumprimento de especificações técnicas: Multa de 5% do valor total do item em 

questão.  

7.1.2.2.3. Outras infrações contratuais: Multa de 2% do valor total do contrato.  

7.1.2.2.4. Atraso na substituição de produtos: Multa de 0,2% do valor total do contrato por dia de 

atraso na substituição de produtos que não atendam às especificações ou que apresentem defeitos, 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

A
7.

47
39

.1
45

W
.X

65
V

.7
81

7 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 B

U
R

IT
IS

  -
  R

O

P
ág

.: 
6 

/ 1
6 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
3.

37
3.

A
5E

 -
 2

6/
09

/2
02

5 
- 

10
:3

9:
45

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:6
29

.6
3*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:5

72
.4

7*
.*

*9
-*

7 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DBURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

P á g i n a  7 | 15 
 

contado a partir do prazo máximo de substituição estabelecido na cláusula 5.2.1, limitado a 10% do 

valor total do contrato.  

7.1.2.3. A CONTRATADA será notificada por escrito sobre a aplicação da multa, incluindo o 

detalhamento da infração, o valor a ser pago e o prazo para regularização da situação. 

7.1.3. Suspensão Temporária de Participação em Licitação:  

7.1.3.1. Aplicável em casos de infrações graves que comprometam significativamente a execução 

do contrato ou a confiança na CONTRATADA.  

7.1.3.2. A suspensão poderá variar de três meses a dois anos, conforme a gravidade da infração, e 

será formalizada por ato administrativo da CONTRATANTE.  

7.1.3.3. A CONTRATADA será notificada por escrito sobre a suspensão, com descrição detalhada 

da infração cometida, o período da suspensão e as implicações para futuras participações em 

licitações. 

7.1.4. Impedimento de Contratar com a Administração Pública:  

7.1.4.1. Aplicável em casos de infrações gravíssimas, tais como fraudes, condutas ilícitas ou 

reiteradas falhas contratuais.  

7.1.4.2. O impedimento poderá ser de até dois anos e será formalizado por ato administrativo da 

CONTRATANTE, com comunicação aos órgãos de controle e publicação oficial.  

7.1.4.3. A CONTRATADA será notificada por escrito sobre o impedimento, detalhando a infração 

cometida, as evidências que suportam a decisão e o período de impedimento. 

7.1.5. Procedimento para Aplicação das Penalidades:  

7.1.5.1. A aplicação das penalidades seguirá o devido processo administrativo, garantindo o direito 

de defesa e contraditório à CONTRATADA.  

7.1.5.2. A CONTRATADA será notificada por escrito sobre a infração cometida e a penalidade 

proposta, sendo concedido prazo de 15 dias úteis para apresentação de defesa escrita, contado da 

data de sua intimação.  

7.1.5.3. A decisão sobre a aplicação da penalidade será formalizada por ato administrativo da 

CONTRATANTE, fundamentado e acompanhado de todos os documentos pertinentes.  

7.1.5.4. Em caso de aplicação de multa, o valor será descontado dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA ou cobrado diretamente, conforme previsto no contrato. 

7.1.6. Disposições Finais:  

7.1.6.1. As penalidades não excluem a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas na 

legislação vigente, incluindo responsabilização civil e penal da CONTRATADA.  

7.1.6.2. A aplicação das penalidades será registrada nos sistemas de controle da Administração 

Pública, podendo impactar futuras participações da CONTRATADA em licitações e contratos.  

7.1.6.3. As penalidades serão aplicadas observando-se os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e ampla defesa, conforme determina a Lei 14.133/2021. 

7.2. Infrações Administrativas:  

7.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial da contratação;  

b) Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total da contratação;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;  

f) Praticar ato fraudulento na execução;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.3. Sanções por Infrações Administrativas:  

7.3.1. As sanções aplicáveis ao contratado que incorrer nas infrações descritas no item 7.2 são:  

I) Advertência: Quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

II) Impedimento de licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do item 7.2, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 7.2, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). IV)  

Multa: Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias. 

7.4. Reparação de Danos:  

7.4.1. A aplicação das sanções previstas acima não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Cumulatividade das Sanções:  

7.5.1. Todas as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. Defesa Prévia:  

7.6.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos na Lei 14.133/2021. 

8.1.1. A rescisão contratual poderá ocorrer por acordo entre as partes, desde que haja justificativa 

plausível e aceitação mútua, respeitando as disposições legais aplicáveis. 

8.1.2. A rescisão poderá ser motivada por fatores como inadimplemento contratual, alteração das 

condições originalmente pactuadas, interesse público, caso fortuito ou força maior, entre outras 

causas previstas na legislação vigente. 

8.2. A rescisão poderá ocorrer por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas hipóteses 

previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021. 

8.2.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, mediante ato escrito, nos 

seguintes casos: 

8.2.1.1. Inadimplência da CONTRATADA: Inclui a não entrega dos materiais, entrega fora do 

prazo estipulado, entrega de materiais em desacordo com as especificações técnicas, ou qualquer 

outra falha que comprometa a execução do contrato. 

8.2.1.2. Fraude ou má-fé: Verificada a prática de atos fraudulentos, má-fé ou conduta dolosa por 

parte da CONTRATADA. 

8.2.1.3. Interesse público: Quando razões de interesse público, devidamente justificadas, impedirem 

a continuidade do contrato. 

8.2.1.4. Alteração social ou econômica da CONTRATADA: Mudanças na estrutura societária ou 

econômica da CONTRATADA que possam comprometer a execução do contrato. 

8.2.1.5. Caso fortuito ou força maior: Ocorrência de eventos imprevisíveis e inevitáveis que tornem 

impossível a continuidade do contrato. 
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8.2.1.6. Desempenho insatisfatório: Avaliação negativa do desempenho da CONTRATADA na 

execução do contrato, conforme critérios estabelecidos pela CONTRATANTE. 

8.2.2. Para a rescisão unilateral, a CONTRATANTE deverá: 

8.2.2.1. Notificar a CONTRATADA por escrito, especificando os motivos da rescisão e 

concedendo prazo para manifestação e defesa, conforme o devido processo administrativo. 

8.2.2.2. Garantir o direito de contraditório e ampla defesa à CONTRATADA, antes de tomar a 

decisão final sobre a rescisão. 

8.2.2.3. Formalizar a decisão de rescisão mediante ato administrativo devidamente fundamentado, 

acompanhado de toda a documentação pertinente. 

8.2.3. Em caso de rescisão unilateral, a CONTRATADA será responsabilizada por eventuais 

prejuízos causados à CONTRATANTE, incluindo custos adicionais para a contratação de novos 

fornecedores e indenizações por danos sofridos. 

8.2.4. A rescisão unilateral não exclui a possibilidade de aplicação de penalidades administrativas 

previstas no contrato e na legislação vigente, conforme a gravidade da infração cometida pela 

CONTRATADA. 

8.2.5. Todos os procedimentos e decisões relativos à rescisão contratual serão devidamente 

registrados e arquivados pela CONTRATANTE, garantindo a transparência e a rastreabilidade do 

processo. 

8.3. Disposições finais sobre a rescisão: 

8.3.1. A rescisão do contrato será formalizada por meio de um Termo de Rescisão, assinado pelas 

partes ou pela autoridade competente da CONTRATANTE, conforme o caso. 

8.3.2. Em caso de rescisão por acordo entre as partes, o Termo de Rescisão deverá especificar as 

condições ajustadas, incluindo eventuais compensações financeiras ou ajustes necessários para a 

liquidação do contrato. 

8.3.3. Após a rescisão, a CONTRATADA deverá devolver quaisquer valores recebidos 

indevidamente e restituir à CONTRATANTE quaisquer bens ou documentos relacionados ao 

contrato, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE. 

8.3.4. A rescisão do contrato não exime as partes do cumprimento de obrigações pendentes e de 

responsabilidades decorrentes de atos praticados durante a vigência do contrato. 

8.3.5. As disposições acima visam assegurar que a rescisão do contrato ocorra de maneira justa, 

transparente e em conformidade com a Lei 14.133/2021, garantindo a proteção dos interesses da 

Administração Pública e o respeito aos direitos da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, por se tratar de uma aquisição de bens comuns cujo objeto será cumprido no 

momento da entrega dos itens. 

9.1.1. A CONTRATADA deverá assegurar que todos os produtos entregues estejam em 

conformidade com as especificações técnicas e condições estabelecidas no contrato, garantindo a 

qualidade e funcionalidade dos materiais fornecidos. 

9.1.2. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá adotar as medidas administrativas e legais cabíveis para assegurar a 

execução do contrato, incluindo a aplicação de penalidades e a contratação de terceiros para a 

execução do objeto contratual, arcando a CONTRATADA com os custos adicionais decorrentes. 

9.2. Não é permitida a subcontratação do objeto. 
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9.2.1. A vedação à subcontratação deve-se à necessidade de controle direto de qualidade dos 

produtos, objetivando que a aquisição seja feita por empresas do ramo, devidamente qualificadas 

para garantir os padrões de qualidade e especificações em conformidade com o objeto. 

9.2.2. A proibição de subcontratação visa evitar possíveis atrasos ou problemas de comunicação 

com fornecedores externos, assegurando que todas as etapas do fornecimento sejam realizadas pela 

CONTRATADA original, garantindo assim a confiabilidade e eficiência na entrega dos produtos. 

9.2.3. Estas disposições garantem que, mesmo sem a exigência de garantia contratual, a 

CONTRATADA assegure a execução fiel do contrato, proporcionando uma proteção adicional à 

CONTRATANTE contra possíveis descumprimentos das obrigações contratuais, e que o controle 

de qualidade seja mantido ao proibir a subcontratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

10.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 meses. Os produtos que 

possuam prazo de validade somente serão recebidos com prazo máximo expirado de 25%, não 

sendo aceitos com prazo de validade remanescente inferior a 75%. 

10.1.1. O recebimento definitivo será formalizado por meio de um Termo de Recebimento 

Definitivo emitido pela CONTRATANTE, após a verificação de conformidade dos produtos 

entregues.  

10.1.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá assegurar a plena funcionalidade e 

conformidade dos produtos fornecidos, atendendo a todas as especificações técnicas descritas no 

contrato e no Termo de Referência.  

10.2. A CONTRATADA se obriga a substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, os 

produtos que apresentarem defeitos de fabricação ou inadequações às especificações exigidas.  

10.2.1. A substituição dos produtos defeituosos deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos após a notificação formal da CONTRATANTE, detalhando os defeitos ou 

inadequações constatadas.  

10.2.2. Os produtos substituídos deverão ser novos, sem uso prévio, e atender a todas as 

especificações técnicas originalmente exigidas.  

10.2.3. A CONTRATADA será responsável por todos os custos relacionados à substituição, 

incluindo transporte, manuseio e qualquer outro gasto necessário para a entrega dos novos produtos.  

10.3. A garantia dos produtos inclui todos os serviços necessários para a substituição dos itens 

defeituosos.  

10.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de inspecionar os produtos substituídos, assegurando 

que atendam plenamente às especificações contratuais e estejam em condições adequadas de uso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

11.1. Este contrato poderá ser alterado nos seguintes casos, conforme previsto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021: 

11.1.1. Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; 

11.1.2. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto; 

11.1.3. Quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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11.1.4. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de pagamentos com relação 

a cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 

11.1.5. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

11.2. As alterações deverão ser formalizadas por meio de aditivo contratual, observando-se a devida 

fundamentação e justificativa técnica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

12.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, por 

até 10 (dez) anos, nas hipóteses previstas no Artigo 105 da Lei 14.133/2021. 

12.1.1. A prorrogação poderá ocorrer para assegurar a continuidade do fornecimento dos produtos, 

quando houver justificativa técnica e administrativa devidamente fundamentada. 

12.2. A prorrogação deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, devidamente justificado e 

assinado pelas partes, observando-se a continuidade das condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

12.2.1. O termo aditivo deverá detalhar os motivos da prorrogação, o novo prazo de vigência do 

contrato e quaisquer outras condições ajustadas entre as partes. 

12.2.2. Todas as condições de habilitação e qualificação originalmente exigidas deverão ser 

mantidas ou atualizadas, conforme necessário, para a prorrogação do contrato. 

12.3. A CONTRATADA deverá manifestar, por escrito, o interesse na prorrogação do contrato com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo vigente. 

12.3.1. A manifestação de interesse deverá ser acompanhada de justificativa detalhada, incluindo a 

avaliação do desempenho contratual e a necessidade de continuidade do fornecimento dos produtos. 

12.4. A CONTRATANTE analisará a solicitação de prorrogação e decidirá, em prazo hábil, sobre a 

conveniência e oportunidade da extensão do contrato. 

12.4.1. A análise da solicitação incluirá a verificação da regularidade fiscal e trabalhista da 

CONTRATADA, bem como o cumprimento das obrigações contratuais até o momento. 

12.4.2. A decisão será formalizada por meio de parecer técnico e administrativo, que embasará a 

elaboração do termo aditivo. 

12.5. Em caso de prorrogação, serão mantidas todas as condições pactuadas no contrato original, 

exceto se ajustadas mediante termo aditivo. 

12.5.1. Quaisquer alterações nas condições originais do contrato deverão ser explicitamente 

mencionadas no termo aditivo, com a concordância de ambas as partes. 

12.5.2. A prorrogação não poderá resultar em prejuízo à qualidade dos serviços prestados ou em 

aumento injustificado dos custos para a Administração Pública. 

12.5.3. Essas disposições garantem que o processo de prorrogação do contrato ocorra de forma 

transparente, justificada e em conformidade com a Lei 14.133/2021, assegurando a continuidade 

dos serviços sem prejuízo à qualidade e às condições contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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13.1. Este contrato poderá ser alterado nos seguintes casos, conforme previsto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021: 

13.1.1. Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

13.1.2. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto; 

13.1.3. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de pagamentos com relação 

a cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de produtos; 

13.1.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

13.2. As alterações deverão ser formalizadas por meio de aditivo contratual, observando-se a devida 

fundamentação e justificativa técnica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

14.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados para manter o equilíbrio 

econômico e financeiro desde que apresentado notas fiscais que comprovem o aumento que gera o 

desequilíbrio. Será concedido aumento da diferença entre as notas fiscais da época da licitação e 

após o aumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REAJUSTE CONTRATUAL 

 

15.1. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

15.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

15.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.5. O reajuste será concedido apenas se houver o pedido do contratado, bem como se houver 

compatibilidade entre o valor reajustado pelo referido índice e o valor de mercado (cotações atuais 

de mercado).  

15.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
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16.1. A CONTRATANTE se obriga a providenciar a publicação resumida do presente contrato e de 

seus aditivos na imprensa oficial, em conformidade com o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da sua assinatura. 

16.2. A publicidade dos atos de celebração, alteração e rescisão deste contrato é condição 

indispensável para sua eficácia, excetuando-se os casos em que a lei dispensa a referida publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Nos casos omissos e na ausência de disposições específicas neste contrato, serão aplicadas as 

normas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), bem como demais legislações pertinentes e normas regulamentares aplicáveis. 

17.2. Em caso de dúvidas ou controvérsias relativas à execução do presente contrato, as partes 

deverão buscar, inicialmente, uma solução consensual e amigável, através de negociações diretas. 

17.3. Persistindo o impasse, a questão poderá ser submetida ao órgão ou autoridade competente 

para dirimir a controvérsia, nos termos da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

Buritis/RO, 25 de setembro de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 

Valtair Fritz dos Reis  

Prefeito 

 

 

 

RODRIGUES & TORRES COMERCIO VAREJISTA  

DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  

CNPJ: 36.172.448/0001-30 

Representante legal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 185 /PMB/2025 

PROCESSO Nº 001596-2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90084/2024-SLC 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 

CONTRATADO: RODRIGUES & TORRES COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA  

 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Gabinete Do Prefeito  

Unidade Orçamentária: 020201 - Chefia de Gabinete 

Programação: 04.122.1001.2002.0000 Apoio as Atividades do Gabinete do Prefeito  

elemento de despesa: 33.90.30 Materiais de Consumo  

Ficha: 19 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST  

Unidade Orçamentária: 02.10.02 Fundo Municipal de Assistência Social  

Programação: 08.122.1004.0000 – Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Assist.  Social  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material Consumo 

Ficha 358 

 

Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP 

Unidade Orçamentária: 02.06.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Programação: 04.122.1001.2008.0000 – Apoio as atividades administrativas da SEMOSP  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recurso: Ficha 845 

 

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI 

Unidade Orçamentária: 02.09.01 – Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI  

Programação: 04.122.1007.2113.0000 – Apoio a atividades Administrativas  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – material consumo  

Fonte de Recurso: Ficha - 299 .  

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECE. 

Unidade Orçamentária: 020701 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte  

Programação: 12 361 1002 2100.000 – Manutenção da Secretaria Municipal de educação 25%  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recurso: Ficha 139. 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA 

Unidade Orçamentária: 020801  
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Programação: 10.301.1003.2036.000 - Manutenção da atenção primaria a saúde – APS  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo  

Fonte de Recurso: Ficha 805. 

 

VALOR TOTAL DESTE CONTRATO: R$ 39.735,09 (trinta e nove mil setecentos e trinta e 

cinco reais e nove centavos) 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 

Valtair Fritz dos Reis 

Prefeito 
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ID do Documento: 3.373.A5E - Tipo de Documento: CONTRATO. 
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